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acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 3;
III – prova pública de arguição - peso 3;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 57 do Regimento 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Campus da USP, em 
Pirassununga/SP – e-mail: atac.fzea@usp.br.

 EDITAL ATAC/FZEA 22/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DA FACULDADE DE ZOOTECNIA 
E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 19/04/2023, estarão abertas, 
com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 16/05/2023 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 30/05/2023, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para con-
cessão do título de Livre Docente junto aos Departamentos da 
FZEA/USP, nas áreas de conhecimento, abaixo relacionadas, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
os respectivos programas que seguem:

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BÁSICAS
ÁREA DE CONHECIMENTO: TREINAMENTO DE PROFESSO-

RES E ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO COM 
PROBLEMAS DE OLIMPÍADAS DE MATEMÁTICA

- Congruência e Semelhança de triângulos. Homotetia.
- Teoremas de Tales e da Bissetriz Interna e Externa. Divisão 

Harmônica. Razão Áurea. Circunferência de Apolônio.
- Ângulos e áreas na circunferência. Quadriláteros inscrití-

veis, circunscritíveis e bicêntricos.
- Teoremas de Ptolomeu e Casey.
- Relações métricas no triângulo retângulo. Lei dos Senos. 

Lei dos Cossenos. Relação de Stewart.
- Potência de ponto relativo a circunferência e eixo radical.
- Pontos notáveis: Baricentro, Circuncentro, Ortocentro e 

Incentro.
- Circunferências inscritas e ex-inscritas. Pontos de Nagel, 

Gergonne e Spieker.
- Caminhos mínimos e desigualdades envolvendo elemen-

tos geométricos.
- Transformações geométricas: Translação, Rotação, Refle-

xão e Inversão.
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA
ÁREA DE CONHECIMENTO: GENÔMICA NUTRICIONAL E 

CIÊNCIAS ÔMICAS NA BOVINOCULTURA DE CORTE
PROGRAMA:
- Genômica nutricional em bovinos de corte;
- Potencial uso da biologia de sistemas em bovinos;
- Efeitos da programação fetal na pecuária de corte;
- Nutrição e as ciências ômicas na produção de carne 

bovina;
- Produção de bovinos de corte com o uso da genômica;
- Nutrigenética e nutriepigenética na pecuária;
- Influência da nutrição pré e neonatal na produção de 

carne bovina;
- Uso das ciências ômicas na pecuária bovina;
- Nutrigenômica e a produção de bovinos;
- Aplicação dos marcadores moleculares na bovinocultura 

de corte;
- Avaliação multi-ômica em bovinos de corte;
- Efeitos dos nutrientes e compostos bioativos na expressão 

gênica de bovinos.
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
ÁREA DE CONHECIMENTO: TECNOLOGIA DE POLÍMEROS 

NATURAIS EM ALIMENTOS
PROGRAMA:
- Polímeros naturais importantes em alimentos: polissaca-

rídeos e proteínas;

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Campus da USP, em 
Pirassununga/SP – e-mail: atac.fzea@usp.br.

 EDITAL ATAC/FZEA 21/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE MEDI-
CINA VETERINÁRIA DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGE-
NHARIA DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 19/04/2023, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 05/05/2023 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 31/10/2023, as inscrições ao concur-
so público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 267422, 
com o salário de R$ 19.855,85 (Março/2022), junto ao Depar-
tamento de Medicina Veterinária, na área de conhecimento 
“Medicina Veterinária”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

- Dor e analgesia em animais;
- Anestesiologia veterinária;
- Mecanismo de ação de fármacos: proteínas como alvos 

terapêuticos;
- Planejamento racional de fármacos;
- Desenvolvimento de terapias inovadoras e ferramentas de 

diagnóstico para oncologia veterinária;
- Oncologia comparada e translacional;
- Etiopatogenia da influenza aviária;
- Etiopatogenia da Doença de Newcastle;
- Desenvolvimento oocitário em mamíferos;
- Desenvolvimento embrionário inicial em mamíferos;
- Medicina interna do bezerro clonado e os avanços no 

diagnóstico e tratamento da asfixia neonatal de bezerros;
- O ensino da Buiatria (Clínica de Bovinos) e suas inter-

-relações com a extensão e a pesquisa em clínica veterinária;
- Interações precoces entre o concepto e a mãe;
- 1980 e hoje - A ultrassonografia na reprodução animal.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital, elaborado de acordo com as Diretrizes 
para Elaboração de Memorial para Concursos da Carreira Docen-
te na FZEA/USP, expressas na Portaria Interna FZEA nº 06/2015 
(disponível em http://www.fzea.usp.br/?page_id=14053);

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente 
(frente e verso); b) publicação no Diário Oficial de portaria do 
Reitor designando o candidato para a função de Professor Asso-
ciado; c) cópia do despacho do Reitor homologando o respectivo 
concurso de Livre Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte 
contendo a situação funcional do candidato, demonstrando 
estar no exercício da função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital, elaborado de acordo com as Diretrizes 
para Elaboração de Memorial para Concursos da Carreira Docen-
te na FZEA/USP, expressas na Portaria Interna FZEA nº 06/2015 
(disponível em http://www.fzea.usp.br/?page_id=14053);

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente 
(frente e verso); b) publicação no Diário Oficial de portaria do 
Reitor designando o candidato para a função de Professor Asso-
ciado; c) cópia do despacho do Reitor homologando o respectivo 
concurso de Livre Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte 
contendo a situação funcional do candidato, demonstrando 
estar no exercício da função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 3;
III – prova pública de arguição - peso 3;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 57 do Regimento 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 3;
III – prova pública de arguição - peso 3;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 57 do Regimento 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Campus da USP, em 
Pirassununga/SP – e-mail: atac.fzea@usp.br.
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TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE ENGE-
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ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 19/04/2023, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 05/05/2023 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 31/10/2023, as inscrições ao concur-
so público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 267422, 
com o salário de R$ 19.855,85 (Março/2022), junto ao Departa-
mento de Engenharia de Alimentos, na área de conhecimento 
“Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos”, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

- Produção e caracterização de filmes desintegração oral à 
base de macromoléculas naturais;

- Produção e caracterização de filmes comestíveis e/ou bio-
degradáveis, para embalagens utilizando-se polímeros naturais;

- Plastificantes hidrofílicos e hidrofóbicos: efeitos nas pro-
priedades de embalagens à base de polímeros naturais;

- Técnicas de produção de filmes à base de polímeros 
naturais;

- Matrizes poliméricas e/ou filmes poliméricos à base de 
polímeros naturais como veículos de compostos ativos: aplica-
ções em alimentos e na área de materiais;

- Técnicas de incorporação de compostos ativos em matrizes 
poliméricas à base de polímeros naturais;

- Macromoléculas naturais no desenvolvimento de novos 
produtos alimentícios tipo “leathers (lanches rápidos)”.

- Cinética de liberação de compostos ativos naturais em 
matrizes poliméricas

Revestimento de papéis com polímeros naturais para o 
desenvolvimento de embalagens para alimentos;

- Incorporação de compostos bioativos em papéis revesti-
dos, utilizando-se diferentes técnicas, para o desenvolvimento 
de embalagens ativas para alimentos;

- Desperdício de alimentos no varejo: desenvolvimento de 
novos produtos utilizando-se macromoléculas naturais;

- Subprodutos da indústria de alimentos: extração de com-
postos bioativos para o desenvolvimento de embalagens ativas 
à base de polímeros naturais.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 3 de maio de 2023 às 05:02:29
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